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PREFEITURA MUNICIPAL  1) E liA HÁ lANA 
(:0,1 t roiad o ria Geral 
Rua Frunci seci Santos, 160 -1 andar Centro 
IiahaiamilSF. PAI3X: (79) 3431-9712 - 
controladoria@ilahaiaiia.se.gov.hr  

PARECER N°256/2025 

OS 

EMENTA: DIREITO ADMJNISIRAT[VO. 
LICITAÇÕES 	E 	c:oNrRA'ros. 
fNEXLCII3ILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS 
DE CoNsuI:10RIA E ASSESSORIA EM 
RECUPERAÇÃO DE cRiDrro. INNOVE 
SERVIÇOS DE TItEINAMENI'OS E 
CONSULTORIA EM ['RESARI AI. LIDA. 
ART. 74, til, "C", "E". LEI N° 14.133/2021. 
ANALISE 	'FI:CNICA 	DO 
PROCEDIMENI'O. 

O CONTROLE INFERNO DE rrABAIANA, ESTADO DE 
5 EJtG 1 I'E, por i ii er,néd i o de sim secret ril cicie  es ia subscreve, no., a til t )s em  
eigra [e, cm ai enci imdn! o ao pedido dean1i se e inrecer cero' da viabilidade do 
procedi meti t o adnii ti is mil o de contraiação direta, através da itiexigib ii daci e de 
hCIIaÇfiI,, assim maniFesta se, a saber: 

RELATÓRIO 

\rcit  ao exame d es 'e Controle 1 n 1 Cmii, rcqu!siço de i ia licer 1 éelltco, 
cerca da ad irnssib ilidade do procedimento a ciminis tal 'O (te a ti a laçuo di i•t•! a, 

ai rav és da inexigibil idade de liciração para confraniçao de empresa especializaria ia 
prestação de servicos em assessoria e consultoria, na área de rectiperaçi) de cretlii o 
por meio da idenui fleaço de cobranças indevidas do muni& pio (INNOVI 
SERVIÇOS DETREINAMENTOS E CONSULTORFA EMPRESARIAL 
1£' II)A), Cm ai euçao 80 requerirrenicr S&eIe Ia na da I a?Cfl Liii dc I taba ia ia / S 
coa formeusú rica, Iva e especificações a ,nsia,tes do te,' no de -efcrncia C SeUS 
anekr,s. 

Os autos vieram nuiundos e i us 1 ruuh s Loin os seguintes di iLU fie iii ( is. tio 
tJtIc Iiiip ri a à presente análise: 

1. Consta Auioriaçã' da I)cma,ida; 

2. Coo s a 1) OCL1ITWO lo dc j r nau 	1 	ii 1)11 nan ti a I) 1 1)) cliii 01-adc 
pela Seevctai-ia da Fazenda de Itabuianu/SI 

3. Consta I,fTCIrI solicitaíidc, a dcsigirtç?io Uns respohI.iveis pela 
elaix ração do lis tudo 1 Vci uco Preliminar doTeivrio de Re fer&t loa; 



ci 

4. Consiti nicinorando des igiiii do responsável pela cmix ra çãc do 

c TIL 

S. Corista Portaria n°120/2025; 

6. Consta Portaria n° 31 0/202; 

7. Consia Portaria n°565/2025; 

S. Coo si a 1:1S1  utio Técnico 1 'rclim 1 nar 	1?: 

9. ConsiqTermo de Referência IR; 

10. Consta M aLriz de Risco; 

11. Consta pedido de aprovaçic> do EI]', 1 R e Mai riz de Risco; 

12. Coisa aprovação do 1 11, ,IÏt e Matsiz de Risc", 

13. Consta oficio encaminhando o pr cednnenu 

14. c:onsi a solicitação de prcip 'sia de preços; 

15. Co is t a ofIcio cncami, 1 handi, a proposta de p  rcçc )s 

16. Consta proposta de preços; 

17. Consta relaçaci dc docuinenws 	IN NOVE SI tR V Ç( )S 

CONSULTORIA M i' ai S.\ RIA 1 

18. Consta Termo de Referência (FR) ) consolidado; 

19. Consm pedido de elaboração de 1 stiniat'va de 1 inpaci o C )rçal.ncii! Ano 

O Financeiro; 

20. Consta oficio encam inhan do 1 s 1 una iva de [m paci o Orçanienü% rio e 

21. Consia Declaração sobre Aumento de Despesa 

22. c: ,ilsIa 1 )ecl:rniço sobe 1 si Inativa de impacto ()rramcnt Liii) 

1 :;J-,fl((fl) 

23. Canina j usiificaiiva de !nexnihilidade de 1 tcnaçic,; 

24. Consta oficio solici tai do paru,xi técnico; 

Instruido o p roccd 1 tu en o, no que imporia rola lar, os autos vieram ao 

Controle fni orno para nAlise e pi  rocer. 

2. PREL!M!NA[tMENrE 

2.1 DA COMPETÊNCIA 00 CONTROLE INTERNO 

Sabe se que o Parecer do Controle Interno co 'rocemos Eicmtólios 

refere se ao exercício do cont role prviO e concornttaiite tios atos de eslo, além de 

curriplir a fui iç o da análise do procedimento, l,errI CO TiO, OS pressupostos forma is 



materiais, Ou Seja. a "alia' a Compatibilidade cl IS a os administrativos  ir fl uVudos rio 

processo com o sisi ema jurídico Vigente. 

Cite informar que a veracidade das lo íormaç6cs e documentações ora 

apresentadas são de iii ei -a respoiisab i lidade dos Ccli trauni es, lii is quais a Ily i ri ( acerca 

da possibilidade de aplicação de sanções poliiJcas, administra Livas, civis e penais para 

os casos dc malversação da verba púhlica, decorreu, cs da priira de tilo de 

improbidade administrativa, consoante  prccx miado pela i 	n°  8129/92 aprs a 

edrçao da lei de Responsabilidade Fiscal, complernentada na lei o°  1 )02H/2(Xl0, 

que criou novos tipos penais (crimes coni ra as Finanças públicas) com a finalidade 

de tornar mais efetivos os princípios cci ,s 11 ucionais ia A d,n iii is IaÇao 'ú ,lica, 

contidas flUir!. 37 tia Constituição Federal. 

Desta ío ruia, a d iscriciona tet ad e e conveniência tia rea li,.a Ça( 1 dc 

determinada contrafação Cai a cargo (10 C CS! (ir 1 'til )l IflL 

3. 	DA FUNDAMENTAÇÃO 

Infere se do Ali, 37, 1 neiso XXI, da Cl '/ KB, que a regia IU, 5 Éfl' iço 

público 6 a conirinação de obras, serviços, compras e alienações rnecliaii!e ptricCSo 

de licitaçào pública: 

"que assegure igualdade de condições a iodos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obligações de 

pagamento, n'a n tidas as et ,iitliçõe dcii \'RS da 'e )( 'SLa, 
tios tronos da lei, o qual somente CDI 	li-ri' t tr is e cigt! 1 ci as de 

qualificação  i écnica e econômica indisperisní vei, a garantia 

do cumprimento tias obrigações" 

(a 	é a p rcniissa ge ai, 1111C rax O n 1 que O p rç ices,, licita ij\r, ri pela 
Administração 1 'h ica seja de reativação obriga trS -ia em atei içã r io principio pio 

constitucional da isouc,nua,de onde s obress a' o e, ii tu diir enl o de que cnn trai ações :10 

arrepio da lcgisIaço de regência constii nem verdadeira burla a ci til amitiar os 

COUlia LOS realizados, sujeil ando o agente político  às sançoes legais 

A regra da oh riga '('ri cd ade cia real, zação de proccdiiiiei ii lei tal 

Comporta exceções, Conforme  i'  rtcciaia a p  rop ii a C,aistituiçào i ede r, 1, quando, 
cuidar da matéria no inciso XXI do ,ir(.  37, tu e iii vi ia a legislação  in fia consi ii udo, ai 
cspcciflcar Os casos que 0:1(1 se submetem a prvIri certame. 

Assim, em cc 'uso nincia com o perir isSivr, cc 1h 5h IL lei nflal, ii legislado  
editou «Lei  n° 14.133/202 	.icitações e Contratos _\rl,ninjsirau os), instituindo 
duas Ii pót eses de cru' liti 1 ÇRO di rei a, que escapa li ;,,i crive, da li ciii cão, 
denominadas de dispensa e de inexigibilidade. 

A lei tio 11.133/2021,  dispões sobres os casos de iiic"dtibiiIadc de 

licitação, prcvisios no seu art. 74, dentre os quais, nierece especial desi aq uc, por se 

Iratar da situação sob au il se, a li ipó lese de prevista no incisoIII, a íne:t 'e" e 'e''. 

desse ti ispi ,s 1 ilvn lega], que [ciii redaço do seguinte t 



Ari. 71. I inexigível a licitação qi,and(, imi,,Ivel a 

competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a incxigibilidadc para Serviços 

de publicidade e divulgação: 

e) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

Financeiras ou tributárias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais 01' 

administrativas; 

1 )i.° isso, passamos a análise  dos doe um co! o u nados aos a tios, quaiiY 

ao p eco eh iii, en lo das cxipn rias lega is. 

4. 	DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

artigo 72 da 1 .ei ri 14.133, de 21)21, denca providências e iii 'CtitliLll os 

que devem inslruir a flise de planejamento do processo de contrai içao direta, 

confornie aI,aixo transcrito: 

dc cutiicrlt ode fc )rInItlixaçã{) de demanda e, se for o caso, 

estado técnico p  reli filial, ml:s c dc riscos, t ermo de 

referência, proeLo l,sico ou propeo cxecu Ivo; 

li 	estirnat v a de cl es pe, que  dcv erd ser cal eu Ia da na 

íonna estabelecida no ir!. 23 desta r .ei 

1 	parecer jurídico e pareceres 1 kii cos, se foi o caso, que 

demonstrem ti atendimento dos rcl1uisi!os exn,dns: 

IV 	demonstração da compatibilidade da prevlso de 

recursos orçani cn 1 nos coni o cc irnprornisso a Sei aSS 1 t liii li; 

V 	co'-np -ova ço de que O Ct )fl tal ad 	nteti 1 e t 
requisiios de habilitação e qual i fltaçu 1 mínima ti Ii CCSSail:i; 

VI 	razo da escolha do ciintnttailc,; 

VII 	justificativa de preço; 

VIII atilorizaçao da autoridade competente. 

Assim,  para via biliar a cnn tia taç ii tu reta, a Adminisnação dcv cr 
elaborar parecer 6cnitx (a ri go 72, III, da Lei ri' 11.133/2021) M"' 	ro"c o 
a ierid irnen o 	dos 	reluisii.s 	exigidos, s, 	Icol npan ii IdO 	clii 	doeu, neo t ação 
eornp roba ária. 

4.1 DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. 

Da al,I is e do doc,'111ento de lii ruia '.a çto da deina ida, pe rcc 'e se que 



íoiarn previstos os conteúdos di, ari, W cio 1 )ccreto n°  10.947, de 25 de janeno de 

2022, especialmente a j 1 Lst i íi cal iva da necessidade  da Coo lia taça.,, o ni iii e da ilica 

rc4us tal, te ou 1 & ti ica co Ir a ,d co' [Vi (:açao do responsável e a md, caçan da data 

pretendida para a conci usan tia contrataçan 

4.2 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

Quaniono est udo p  rei im in r, a etn i pc de planeja meu t o cl evc,-i ceri fica 

e de que ti'aen estudo preliminar,  equipe de pia '1ea in en ti devera Certificar se de 

que taxem os coiiteádos previstos no art. 9, da IN SVGUIS n SS, de 2022. 1 

dispositivo estabelece que os es 1 mios piei, m 'ares, til riga lo Iminente, ti ivi rãc, Cc fll ter 

• Descrição da necessidade da cai) 1 Tal açan, co 1)51 de ad o 

problema a ser resolvido sei, a pers peci iva do III e resse 

público (inc. 1); 

1 511 inativa 	das 	quantidades 	a 	serem 	cc 

'O 

traia das, 

acompanhada das me,ncrias de cicu!o e dos cli 'ç uticuir is 

que lhe dao suporte, col1sc1e iai,do a iii 1 e ri] epend &ii eia cri! ri 

Ou, ras co" li-a t ações, de i-nodo a possibih a,' economia ci e 

escala (inc. O 
• 1 siirnativa do valor cia coo! rataçao, acotnpinhatLa tios 

preços o n urinas re fereti eia is, tias o, ema,] as de cálculo e do, 

documentos que lhe cMc suporte, que poderão Constar de 

anexo classificado, se a Adunini,,iriu;:áo op t Irpoi lcseI\' 

seu sigilo ai é :i conclusão da leu 1 ação (ir] e. \ 

• usiflcaiivas pa.11i o parcelan)cntl) ou nici cia solução (Inc. 

• Posiciormiriento conclusivo sobre li ade cj tia ÇíU 	da 

coo tia taÇa() pala o a teu di 'tCt) o da necessidade a que  Se 

tksiina (inc. X li). 

hvc i flua1 não previsão de qualquer dos conteúdos descritos sri. 9 da IN 

S EG 	" 58 de 2022, devem ser devida ii ente jusifficada tio p  róp 

o 

 documento, mclii 

consoanle art. 9", § 1. da IN siçcrts ,' 58, de 2022. 

No cnn, verifica se que a Adininiiar:tção juntou o esltido léCfliCd) 

preliminar  e percebe 'e se que referido documento 	dn L  em geral, ÍIS ele mi'' c-e 's 

exigidos pela IN SNGNS n° 58, de 2022. 

4.3 GERENCÍAMEN]O DE RISCO 

Cabe polifliar que 'Mapa de itiscos" não se con funde cciii, eiãiis ii ia 

de matriz de risco, a qual será fralidq c1Lmridr) da niliulil de ro1111110 e é considerada 

cairia a es raci erizado ri do equiiiinio econom co Fininiccao inicial  dc ei o 1 rat ', cm 
que se ai oca, de forma prévia e aceri ada, a resj ionsa 1 ,ii idade das partes por pi 55 ivel 
001 Ls financeiro decorrente 'te (1 C eventos supen'en i entes l, cnn trai ação. \ ss iii, a 

idealização e ciatoniçào do "Mapa de Riscos" nan supre a necessidade da 
A dwiinsl rac 	l'ili,ea, co, n,omcni o oport unn, discutir a matriz de riscos a ser 
estabelecida no instrumento con traí ul. 

Quanto ao napa de riscos (art. 72, 1, Lia 1.ei o' 1 1.1 33, de 202 ) 	rC eh e 
Se que Coo 16111 a iti dicaçan do risco, da p ii I:ii, i idade, do impacto,  d o esponsivel e 

1 
k 



das ações preventiva c de ci nhingncia. 

4.4 TERMO DE REFERÊNCIA 

ON 

ob 

O 1 crina de Ite ícrncia é o documentoque devei-ti devei-ti cnn' e r a deFinição d 

obi ei o, ii iciuídos sua nal Li reza, 05 4 isa lii ttativos, O p270 do Cofli Talo C, Se for O COSO 

a possibilidade de sua prorrogação, a fim la inc ri' açfl (Ia O html ici o, a d escriçan da 

soluça LIÇa O, OS requisitos da co rural ação, o nindeii, de execução tio ibj etc,, o modelo (te 

gesoio do contraio,  os cinénos de m ed:ço e de pagai neo ir., a  ír ri na e (:1-1 t rit is de 

seleção do fornecedor, as estimativas ti n valor da coninuação, acompanhadas dos 

preços uni t &ios re fercn dais, das menlól-ias de cálculo V tina dc ,c urneti t os que lhe chio 

pai! e, com os paraii et os ti' h2ados pata 3 obtenção  tios ''-rei is e para os 

respectivos ciiculos, que devem constar de ci ('eu rntn o se m radi, e citisiiiçado C ti 

adequação orçamentária (ari. 6 ,  XXIII, da lei ii" 11.133. dc 2021). 

Como se sabe, a j us ifl cai iva da necessidade da co ri t rhLI a çao constata  

tios' o de ordem i &n co e' dm, o 'si r' t va, ra7 	pela t1 trai, rum deve esta 

Ciii trulad 'ri a se pronunciar tonel us vali, cii [e acerca cio mérito (r 	iii iii! hill t C 

couve i iên Em) LIII ff1 €1( h1lÇfi Ci ap reseni a da e tias o1)crxs feitas pelo ad,,,ii isttLcii ,r, ixcti 

na hipóicse dc afroiiia a pitceitxs legais, o que flo nos pairce ser o oSo. 

Nesse conre,to, em análise ejnineriternci,ie formal, vuifica e qi e o lermo de 

ieíerciicia contemplou lodas as cxigCndas Ic-gas. 

4.5 DAJUSTI FJCAII VA DE PREÇO 

A contrutiçao por iae xigib lida te ou dispensa de 1 ci taçã' nac) ti ispei ISa 

a uscificaiiva do preço art. 72, VII, da Lei n.'  14.133, de 2021). 

Verifica se que para a jnsi ficai iva cio preço praticado ínrani ii uibird€is 

vai Ires CO ri lati is de útil ras 'nu nicipa li ti ades e a p ri pos'i co mcrcia i (Ia ti njiesa 'ara 

rcaliiaci e ],,cai. 

i)iio isto, verifica se que, 110 (uso cl valor do rusli) clii conirIltaçai) estar 

ei mpa ivel com as di cc ri zes acima apontadas,  dc ri, ad o que e 	r cabeio ti 

considerações oul Ias sobre o assomo. 

4.6 DO PARECER JURÍDICO 

infere se que sertii juntado pi sreriornientc ci parecer inr1co pt ra a 

con LI-a açO dela, em cumpri' neo t o a ci ari go 72, III da Lei o' 14.133,  de 2021 

4.7 DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA E ESCOLI IA 

DO FORNECEDOR. 

Corem o rei1 uisi o Fundamental para a contratação direi direin de servi co 

técnicos especia z' dos, o legislador '- ti co dei' que deve 051 ar d emonsi nt a o noiótia 

especialização do coni rol ido. 

Nesse sentido, o a ri. 74. 	 "e''. bem como o &3', da Lei o' 

14.133/21 ciispr'e da segtiinie forma: 



Áii. 74. E inexigivel a licitaçao (1t,and, inritivel a 

Competição, 0, em es pecml 005 casos 

(. 3 

	

III 	- contratação dos segi untes serviços técnicos 

especializados de natureza predominanlernente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade }ara serviços 

de Publicidade e divulgação: 

e) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tribu t rias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; 

3°  Para fins do Iisposi 1, no inciso 111 do Capu E (leste 

artigo, considera-se de notória especialização 1) 

profissional ou a empresa cujo conceito 00 campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados Com suas at vidades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 

à piciia satisfação do objeto do contrato. 

Assim, trai and E) se de serviço de inourvza p  edo 'ti nau t ei neo 

iffl clect uid 	aq tte!c que depende de cnn icei une, 'tts can tifi c )s il1 uni do de es udos 

teóricos a in exigibilidade de I 1 citação será  vi: vel quando o p11) fisional ou ti pessoa 

jurídica a ser contrai ada possuir uni ória especialização acerca da t ciii 1 ica. 

	

Ai ém da de ri ri' 	cnn ida no ti is p( si, ivn aCima des i acado, O Inciso XIX, 

do art. 6a, da Lei n 1-1. 133/21 define riolória especial (za 	como a 	'ai idade de 

pio f3ssionai ou dc e In p rtsa eu j o conceito, no carupo de Sua especial ida de, e](,((,Ire,  i i e 
de 	desempenho ai crio r, es' tidos, experuéricin, publicações,  organ Izaço, 

aparei bani cii i o, equipe t éciii ca Ou outros req ulsitos relaci, )liad os co  tin smi., ai' id2,,],-,, 

permite inferir que 1 Neli trobidim é essencial e teci nili cci tia,, uni 'e Iii ie1 ia do à plena 

saf is íaçao do ohj ci do contrato".  

De acordo com a legrilação vlgefl 1 e, a notória especial za o pode se 

çi mp rova da mediante desempenho ani crio r e es udos, os quais se a ti ei1 tia 11 ai) olsiu 
do indicado,  'inti vez que es' e dispõe dc diversos ai es ia ik's de capa ri da iii ti eu ira 
apresentados e íi ri nad is p1 ir outros  cii es pCi icos, bem con ii aprese ni a 
especializações na eiiiáLica. 

Pr II ali! O, cli ci n'la SQ presente a a' ''flui za ço para a con lmIn Ç O cliret tt, 1171  

cumprinientn ao arugo 72, VI I 1, da lei n' 1-1 .133, de 2021. 



Dessa Comina, entende se que Ío ra ni preenchidos os dr,c: ii rn en os 

ol., ngat 6 rios exigidos pela 1 ci n°  11.133/202  e o processo esgotou legal mcli e Indis  
as etnpas obrigatórios 21é a pt-esen 1 e mani íesiaço desi e setor de cnn! ri li' ululemo.  

S. 	CONCLUSÃO 

Ante o expus! o, obedecidas as demais regras contidas nos artipos 74 da 
Lei 14.133, de 2021, manifesta se, porlanlo pela continuidade dn processo 1iLiIaloric) 
de conIiaaço direia, por iiicxigihilidadc dc iritaÇ.o e seus ilieriores ,!l(s, seMi outras 
consideraçies. 

o parecer, cun s til nnet ido apicciiçãi 

Eo que temos a relal ar A vossa coiisiileraçao. 

Ttahaiana /SE, 07 de outubro de 2025. 

íJ kojngLrs 	 
ANE IC ARO LINEO!JV EIRA B RG% 

Seere 1 tria Municipal de Coog rue I "ler', o 

c: ,ordenatlo r dc Nç cl ci 


